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EMENTA

DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL.
PLANO DE SAÚDE. CIRURGIA BARIÁTRICA.
PROCEDIMENTOS REPARADORES. IMPLANTAÇÃO DE
PRÓTESE MAMÁRIA. NATUREZA TERAPÊUTICA.
OBRIGAÇÃO DE CUSTEIO. RECONHECIMENTO. DANO
MORAL. IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
 
I. CASO EM EXAME
 
1. Recurso Especial interposto contra acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo que, em ação de obrigação de
fazer cumulada com indenização por danos morais, julgou
parcialmente procedente o pedido da autora, determinando a
cobertura de cirurgias reparadoras pós-bariátricas, com exceção
da colocação de prótese mamária, sob o fundamento de seu
caráter estético. A Corte local também negou o pleito de
majoração dos danos morais. A recorrente pleiteia a reforma do
acórdão, sustentando a natureza terapêutica da prótese
mamária indicada por profissional médico.
 
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
 
2. Há duas questões em discussão: (i) determinar se a negativa
de cobertura de prótese mamária, indicada como parte do
tratamento pós-bariátrico, configura descumprimento contratual;
(ii) verificar se é possível a majoração da indenização por danos
morais arbitrada nas instâncias ordinárias.
 
III. RAZÕES DE DECIDIR
 
3. Havendo indicação médica expressa para a implantação de
prótese mamária como parte do tratamento reparador após
cirurgia bariátrica, a negativa de custeio por parte do plano de
saúde é indevida, pois o procedimento deixa de ser meramente
estético e passa a ser terapêutico e indispensável ao
restabelecimento integral da paciente, conforme entendimento
consolidado do STJ (REsp 1.757.938/DF e REsp 1.442.236/RJ).
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4. A finalidade da cirurgia pós-bariátrica, inclusive com o uso de
prótese, deve ser analisada sob a ótica da saúde integral, física,
mental e social da paciente, em consonância com a definição de
saúde da OMS, sendo inaceitável excluir a cobertura com base
em alegações genéricas de estética.
5. Deve-se aplicar uma interpretação que observe o princípio da
dignidade da pessoa humana e a proteção à saúde da mulher,
especialmente considerando os compromissos assumidos pelo
Brasil na Convenção da ONU sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra as Mulheres.
6. A negativa de custeio de procedimento necessário à plena
reestruturação física e psíquica da paciente caracteriza
descumprimento contratual por parte da operadora do plano de
saúde.
7. Quanto à majoração dos danos morais, a jurisprudência do
STJ é pacífica ao afirmar que o reexame do valor arbitrado só é
admitido em hipóteses excepcionais, o que não se verifica na
espécie, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ.
 
IV. DISPOSITIVO
 
8. Recurso especial parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 

 a , por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do26/08/2025 01/09/2025
voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Ricardo Villas Bôas Cueva e
Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.
 
                    Brasília, .02 de setembro de 2025

 

Ministra Daniela Teixeira
Relatora
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4. A finalidade da cirurgia pós-bariátrica, inclusive com o uso de
prótese, deve ser analisada sob a ótica da saúde integral, física,
mental e social da paciente, em consonância com a definição de
saúde da OMS, sendo inaceitável excluir a cobertura com base
em alegações genéricas de estética.
5. Deve-se aplicar uma interpretação que observe o princípio da
dignidade da pessoa humana e a proteção à saúde da mulher,
especialmente considerando os compromissos assumidos pelo
Brasil na Convenção da ONU sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra as Mulheres.
6. A negativa de custeio de procedimento necessário à plena
reestruturação física e psíquica da paciente caracteriza
descumprimento contratual por parte da operadora do plano de
saúde.
7. Quanto à majoração dos danos morais, a jurisprudência do
STJ é pacífica ao afirmar que o reexame do valor arbitrado só é
admitido em hipóteses excepcionais, o que não se verifica na
espécie, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ.
 
IV. DISPOSITIVO
 
8. Recurso especial parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Especial interposto contra acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo assim ementado (e-STJ fl. 243):

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS — NEGATIVA DE
COBERTURA DE CIRURGIAS REPARADORAS PÓS-BARIÁTRICAS
— SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.

Apelo da ré — Insurgência contra a imposição da obrigação de fazer
— Manutenção da cobertura dos procedimentos de remoção de
excesso de pele das mamas e dos braços (mamoplastia e
braquioplastia higiênica) — Laudo do médico assistente atestando a
natureza reparadora das intervenções cirúrgicas vindicadas pela
beneficiária — Requerida que não se desincumbiu do ônus de provar
que teriam caráter meramente estético — Afastamento apenas da
obrigação de fornecimento da prótese mamária — Caráter estético
atestado por meio da manifestação da Sociedade Brasileira de
Cirurgia Bariátrica e Metabólica (SBCBM) — Entendimento adotado
pelo STJ sob a sistemática de Recursos Repetitivos (Tema 1.069) —
Precedentes desta Câmara — Sentença reformada nesse tópico.

RECURSO DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDO.

Apelo da autora — Pretendida majoração da indenização fixada a
título de danos morais — Não acolhimento — Mero inadimplemento
contratual que, a rigor, nem mesmo seria suficiente à configuração do
alegado dano extrapatrimonial — Mantido o montante indenizatório
fixado na sentença, diante da ausência de pedido expresso da parte ré
nesse ponto.
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RECURSO DA AUTORA DESPROVIDO.

 
 

Segundo a parte recorrente, o recurso preenche os requisitos
necessários ao conhecimento e provimento, conforme exposto nas razões do
recurso especial (fls. 263-268).

No acórdão recorrido, o Tribunal de Justiça de São Paulo negou
provimento ao recurso da autora e deu parcial provimento ao recurso da ré,
afastando a obrigação de fornecimento de prótese mamária, por entender que possui
caráter estético, conforme manifestação da Sociedade Brasileira de Cirurgia
Bariátrica e Metabólica (fls. 243-250).

A parte recorrente opôs embargos declaratórios contra o acórdão que
deu provimento parcial ao recurso de apelação interposto pela ora embargada, com
o intuito de prequestionar a matéria a ser devolvida aos Tribunais Superiores (fls.
263-268).

Intimada nos termos do art. 1.042, § 3º, do Código de Processo Civil, a
parte recorrida afirmou a inexistência de requisitos ou elementos aptos a promover a
alteração do julgado impugnado (fls. 319-335).

VOTO

O recurso especial é tempestivo e cabível, pois interposto em face de
decisão que deu provimento ao recurso de apelação interposto na origem (art. 105,
III, “a”, da Constituição Federal).

Saliente-se também que houve indicação expressa das alíneas com
base na qual foi interposto, uma vez que sua ausência importaria o seu não
conhecimento e a petição está devidamente assinada.

Foram também preenchidas as condições da ação, consistentes na
legitimidade recursal, possibilidade jurídica do pedido e interesse em recorrer. O
recurso interposto rebateu o fundamento apresentado na decisão recorrida, motivo
pelo qual deve ser conhecido.

O recurso merece provimento.

O acórdão recorrido decidiu a controvérsia com análise das provas e
interpretação contratual adequadas ao caso concreto.

Cito trechos relevantes da referida decisão (e-STJ fls. 547-556):

 

3. Por outro lado, impõe-se o afastamento da obrigação de cobertura
referente ao fornecimento de prótese mamária, cujo caráter
eminentemente estético já foi atestado em manifestação exarada pela
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Sociedade Brasileira de Cirurgia Bariátrica e Metabólica (SBCBM),
parcialmente transcrita no voto condutor do Exmo. Ministro Ricardo
Villas Bôas Cuevas, nos seguintes termos:

“6) Reconstrução da mama com prótese e/ou expansor das
mamas direita e esquerda: as mamoplastias redutoras devem
ser consideradas corretivas quando associada a lesões
cutâneas e ortopédicas, comprovada por perícia médica
especializada. As próteses de silicone têm finalidade unicamente
embelezadora, ou seja, estética. (...)”

Além disso, de se ponderar que o laudo médico não justifica a
imprescindibilidade do emprego da prótese, sendo plenamente
possível a reconstrução das mamas sem a colocação daquelas.

Sobre o tema, já decidiu esta Câmara:

(...)

4. Por fim, inviável a majoração da indenização a título de danos
morais, tal como pretendido pela autora.

Registre-se que esta Câmara adota a posição de que o mero
descumprimento do contrato, por si só, sequer seria capaz de
caracterizar os alegados danos extrapatrimoniais 1.

Não obstante, tendo em vista que, nesse ponto, não há insurgência
expressa da ré, impõe-se a manutenção do montante arbitrado na r.
sentença.

 
 

Ocorre que, nos termos da jurisprudência desta Corte, "Havendo
indicação médica para cirurgia plástica de caráter reparador ou funcional em
paciente pós-cirurgia bariátrica, não cabe à operadora negar a cobertura sob o
argumento de que o tratamento não seria adequado, ou que não teria previsão
contratual, visto que tal terapêutica é fundamental à recuperação integral da saúde
do usuário outrora acometido de obesidade mórbida, inclusive com a diminuição de
outras complicações e comorbidades, não se configurando simples procedimento
estético ou rejuvenescedor" (REsp 1.757.938/DF, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas
Cueva, Terceira Turma, julgado em 05.02.2019, DJe de 12.02.2019)

 

Neste sentido:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. PLANO DE SAÚDE. CIRURGIA
BARIÁTRICA. CIRURGIAS PLÁSTICAS REPARADORAS.
MASTOPEXIA COM COLOCAÇÃO DE PRÓTESE. NECESSIDADE
MÉDICA. NEGATIVA DE COBERTURA. ALEGAÇÃO DE EXCLUSÃO
CONTRATUAL. FINALIDADE MERAMENTE ESTÉTICA.
DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO TERAPÊUTICO
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INDISPENSÁVEL. NEGATIVA INDEVIDA. DANO MORAL NÃO
RECONHECIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
MANUTENÇÃO. AGRAVO INTERNO PROVIDO. RECURSO
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. "Havendo expressa indicação médica, alusiva à necessidade da
cirurgia reparadora, decorrente do quadro de obesidade mórbida da
consumidora, não pode prevalecer a negativa de custeio da
intervenção cirúrgica indicada - mamoplastia, inclusive com a
colocação de próteses de silicone -, sob a alegação de estar abarcada
por previsão contratual excludente ("de cobertura de tratamentos
clínicos ou cirúrgicos, e próteses, meramente para fins estéticos");
pois, na hipótese, o referido procedimento deixa de ser meramente

 (REspestético para constituir-se como terapêutico e indispensável"
1.442.236/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado
em , DJe de ).17/11/2016 28/11/2016

2. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o
descumprimento contratual por parte da operadora de saúde, que
culmina em negativa de cobertura para procedimento de saúde,
somente enseja reparação a título de danos morais quando houver
agravamento da condição de dor, abalo psicológico ou prejuízos à
saúde já debilitada do paciente.

3. Na hipótese, deve ser confirmado o v. acórdão, no que tange à
ausência do dever de indenizar, por considerar não ter ficado
demonstrada situação capaz de colocar em risco a integridade física e
psíquica da agravante, bem como de gerar abalo que ultrapasse o
mero dissabor decorrente do inadimplemento contratual.

4. Agravo interno provido para conhecer do agravo e dar parcial
provimento ao recurso especial.

(AgInt no AREsp n. 1.763.328/DF, relator Ministro Raul Araújo, Quarta
Turma, julgado em , DJe de .)12/4/2021 12/5/2021

 

RECURSOS ESPECIAIS - AÇÃO INDENIZATÓRIA - PRETENSÃO
DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE
CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA DE MAMOPLASTIA, COM A
COLOCAÇÃO DE PRÓTESES DE SILICONE, NÃO AUTORIZADA
PELO PLANO DE SAÚDE, SOB A ALEGAÇÃO DE TRATAR-SE DE
PROCEDIMENTO MERAMENTE ESTÉTICO - BENEFICIÁRIA
PORTADORA DE OBESIDADE MÓRBIDA - INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS QUE JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO VEICULADO NA DEMANDA, A FIM DE DETERMINAR O
REEMBOLSO DAS DESPESAS EFETUADAS NOS LIMITES DO
CONTRATO ENTABULADO ENTRE A USUÁRIA E A OPERADORA
DO PLANO. INSURGÊNCIA DE AMBAS AS PARTES.

Hipótese: Possibilidade de determinação jurisdicional de
ressarcimento, nos limites do contrato, da quantia despendida com a
realização de cirurgia plástica reparadora de mamoplastia, com a
colocação de próteses de silicone, diante da recusa do plano de saúde
em autorizar o referido procedimento, sob a alegação de ser
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meramente estético, mesmo tendo este sido expressamente indicado
por médicos especialistas, após cirurgia bariátrica (redução de
estômago), por ser a paciente portadora de obesidade mórbida.

1. Recurso Especial da ré. Violação aos artigos 104, 421, 425 e 884 do
Código Civil de 2002.

1.1 A existência de cobertura contratual para a doença apresentada
pelo usuário conduz, necessariamente, ao custeio do tratamento
proposto pelos médicos especialistas, revelando-se abusiva qualquer
cláusula limitativa do meio adequado ao restabelecimento da saúde e
do bem-estar do consumidor. Precedentes.

1.2 Havendo expressa indicação médica, alusiva à necessidade da
cirurgia reparadora, decorrente do quadro de obesidade mórbida da
consumidora, não pode prevalecer a negativa de custeio da
intervenção cirúrgica indicada - mamoplastia, inclusive com a
colocação de próteses de silicone -, sob a alegação de estar abarcada
por previsão contratual excludente ("de cobertura de tratamentos
clínicos ou cirúrgicos, e próteses, meramente para fins estéticos");
pois, na hipótese, o referido procedimento deixa de ser meramente
estético para constituir-se como terapêutico e indispensável.
Precedentes.

1.3 Nesse contexto, o instrumento pactuado em questão não exclui a
cobertura da doença, muito menos o tratamento, motivo pelo qual a
recusa em autorizar a realização da cirurgia, com o consequente
reembolso das despesas, consubstancia-se em nítido descumprimento
contratual.

2. Recursos Especial da autora.

2.1 Violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973.

Ausência de quaisquer dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil de 1973, pois o acórdão que julgou os primeiros
embargos de declaração enfrentou a questão atinente à limitação do
reembolso à previsão contratual de modo expresso e fundamentado,
nos limites em que lhe foi submetida.

2.2 Ofensa ao artigo 884 do Código Civil de 2002. A autora não pode
receber, a título de indenização por dano material, mais do que teria
recebido caso a operadora do plano de saúde tivesse autorizado a
intervenção cirúrgica e, espontaneamente, pago as despesas para a
sua realização, sob pena de caracterizar-se o seu enriquecimento sem
causa, devendo-se respeitar os limites contratados.

3. Recursos especiais DESPROVIDOS, mantendo-se na íntegra o
acórdão recorrido.

(REsp n. 1.442.236/RJ, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma,
julgado em , DJe de .)17/11/2016 28/11/2016

 

Logo, nos termos dos precedentes supracitados, havendo expressa
indicação médica, decorrente do quadro de obesidade mórbida da recorrente, não
pode prevalecer o entendimento do acórdão recorrido, ainda que se trate de
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colocação de próteses de silicone, de que o contrato exclui sua cobertura em razão
de finalidade estética.

Verifico, na hipótese, que a cirurgia de reparação de mamas após a
cirurgia bariátrica deixa de ser meramente estética para constituir-se como
terapêutica indispensável ao pleno restabelecimento da paciente, passando a
negativa de custeio do plano de saúde a ser indevida.

Segundo a Organização Mundial da Saúde, "Saúde" é um estado de
completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas a ausência de doenças ou
enfermidades. Essa definição é resultado de uma evolução conceitual, pois surgiu
em substituição a uma noção que se sustentou por muito tempo, que pressupunha
que saúde era, simplesmente, a ausência de doenças biológicas.

Isto posto, não haveria como se entender que o tratamento de
obesidade mórbida se encerra com a cirurgia bariátrica; pelo contrário, este
procedimento cirúrgico é o início do reestabelecimento da saúde da paciente,
viabilizando retomar de forma integrada e global sua saúde física, mental e social.

Sendo assim, há que se compreender que o tratamento da obesidade é
multidisciplinar e se dá em etapas, devendo se atentar não apenas a perda do peso
corporal do paciente, mas ao seu bem estar físico, psíquico e emocional, com
acompanhamento psicológico e nutricional para que o reestabelecimento corporal se
dê de forma integral reestabelecendo todas as suas funcionalidades. Após a cirurgia
bariátrica necessário se faz o acompanhamento psicológico da paciente e a
reestruturação da parte física (corporal): com a retirada de excesso de pele, evitando
surgimento de lesões na pele e para que a estrutura corporal se reestabeleça
integralmente em todas as suas funcionalidades, o que por sua vez, se da
argumentação da recorrida quanto ao caráter meramente estético da colocação de
prótese de silicone.

Há que se ressaltar que o direito à saúde deve levar em consideração
cada indivíduo em sua existência única e singular. E principalmente, se tratando de
Direito à Saúde da Mulher, deve-se analisar de forma distinta do tratamento
oferecido ao público masculino, não podendo discriminar procedimentos entendidos
como basilares ao necessário reestabelecimento de um corpo feminino, como a
implantação de prótese mamária, que é reconhecidamente adequado e eficaz para
redução do excesso de pele na região do torácica e reconstituição mamária, como
um procedimento meramente estético.

Por fim, o Brasil assumiu um compromisso internacional com a
Convenção da ONU sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação
contra as Mulheres, que destaca:
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Artigo 12 - 1. Os Estados-partes adotarão todas as medidas
apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher na esfera
dos cuidados médicos, a fim de assegurar, em condições de igualdade
entre homens e mulheres, o acesso a serviços médicos, inclusive
referentes ao planejamento familiar.

 

Quanto ao pleito de majoração dos danos morais, o exame das
alegações recursais revela a pretensão de rediscutir as conclusões do acórdão, o
que demanda reexame de provas.

Nesse ponto, reafirmo a jurisprudência desta Corte, que  estabelece que
a revisão do valor indenizatório só é possível em casos de valores irrisórios ou
exorbitantes, o que não se aplica ao presente caso, o que faz incidir a Súmula 7/STJ.

Nesse sentido:
 

DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PLANO DE SAÚDE. RECUSA
DE COBERTURA. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SÚMULA N. 7
DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.

I. Caso em exame

1. Agravo interno interposto contra decisão que negou provimento ao
agravo em recurso especial, mantendo a indenização por danos
morais em R$ 10.000,00, em razão de recusa indevida de cobertura
de tratamento médico por operadora de plano de saúde.

II. Questão em discussão

2. A questão em discussão consiste em saber se a indenização por
danos morais fixada em R$ 10.000,00 é desproporcional e se a
Súmula n. 7 do STJ impede a revisão do quantum indenizatório.

3. A parte agravante alega divergência jurisprudencial, citando casos
com indenizações superiores em situações semelhantes, e requer a
majoração da indenização.

III. Razões de decidir

4. O Tribunal a quo concluiu que a indenização de R$ 10.000,00 foi
proporcional à gravidade da ofensa, ao grau de culpa e ao porte
socioeconômico do causador do dano, não configurando
enriquecimento indevido da vítima.

5. A jurisprudência do STJ estabelece que a revisão do valor
indenizatório só é possível em casos de valores irrisórios ou
exorbitantes, o que não se aplica ao presente caso.

6. A incidência da Súmula n. 7 do STJ impede o reexame de questões
fático-probatórias e a análise de dissídio jurisprudencial sem similitude
fática comprovada.

IV. Dispositivo e tese

7. Agravo interno desprovido.
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Tese de julgamento: "1. A indenização por danos morais fixada em R$
10.000,00 não é desproporcional em casos de recusa indevida de
cobertura por plano de saúde. 2. A Súmula n. 7 do STJ impede a
revisão do quantum indenizatório quando não configurada
excepcionalidade de valor irrisório ou exorbitante. 3. A divergência
jurisprudencial não pode ser analisada sem similitude fática
comprovada."

Dispositivos relevantes citados: Código Civil, arts. 927 e 944.

Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no AREsp n. 2.722.775
/MA, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 10/2/2025
; STJ, AgInt no REsp n. 2.143.131/SP, relator Ministro Raul Araújo,
Quarta Turma, julgado em , STJ, AgInt no REsp n.16/12/2024
2.136.426/DF, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira
Turma, julgado em ; STJ, AgInt no AREsp n. 2.597.178/SP,18/11/2024
relator Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, julgado em 

; STJ, AgInt no REsp n. 1.940.615/SP, relatora Ministra14/10/2024
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em .16/8/2021

(AgInt no AREsp n. 2.643.065/SP, relator Ministro João Otávio de
Noronha, Quarta Turma, julgado em , DJEN de .)16/6/2025 23/6/2025

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚDE.
NEGATIVA DE COBERTURA DE EXAME PRESCRITO POR MÉDICO
ASSISTENTE. EXAME PET-CT. ROL DA ANS. DESIMPORTÂNCIA.
DEVER DE CUSTEIO. CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO
STJ SOBRE O TEMA. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS NAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE NÃO
SE REVELA EXCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ.
AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM
PARTE E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO.

1. Configura-se obrigatório o custeio de exames e procedimentos para
o tratamento de câncer pelos planos de saúde, sendo irrelevante a
discussão a respeito da natureza taxativa ou exemplificativa do rol da
ANS.

2. Existência de entendimento pacífico desta Corte Superior no sentido
de que, nos casos em que a recusa indevida de cobertura de
tratamento médico-hospitalar impõe ao usuário de plano de saúde um
grau de sofrimento físico/psíquico que extrapola aquele decorrente do
mero inadimplemento contratual, atingindo direito da personalidade,
fica demonstrada a ocorrência de danos morais e caracterizado o
direito à reparação. Inviabilidade de reexame da conclusão alcançada
pelo Tribunal local quanto ao ponto em virtude da incidência da
Súmula n. 7 do STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a redução ou
a majoração do quantum indenizatório a título de dano moral é
possível somente em hipóteses excepcionais, quando manifestamente
irrisória ou exorbitante a indenização arbitrada, sob pena de incidência
do óbice da Súmula n. 7 do STJ.
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4. Agravo conhecido. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, improvido.

(AREsp n. 2.899.934/PE, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira
Turma, julgado em , DJEN de .)26/5/2025 29/5/2025

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso especial a fim de
determinar o custeio do procedimento de implantação da prótese mamária pelo plano
de saúde recorrido, direcionando os ônus sucumbenciais integralmente ao plano de
seguro saúde.

É como voto.
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Sessão Virtual de  a 26/08/2025 01/09/2025
SEGREDO DE JUSTIÇA

 Relator

Exma. Sra. Ministra DANIELA TEIXEIRA

 Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro HUMBERTO MARTINS

 Subprocurador-Geral da República

Exmo. Sr. OSNIR BELICE

 Secretário

Bela. MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : N A C DA S
ADVOGADA : RAPHAELLA ARANTES ARIMURA - SP361873
RECORRIDO : S A C DE S S
ADVOGADO : LUIZ FELIPE CONDE - SP310799

ASSUNTO : DIREITO DA SAÚDE - SUPLEMENTAR - PLANOS DE SAÚDE - 
TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR

TERMO

A TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
 a , por unanimidade, decidiu dar parcial provimento ao recurso, nos26/08/2025 01/09/2025

termos do voto da Sra. Ministra Relatora.
Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Humberto Martins, Ricardo Villas Bôas Cueva e

Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro
Humberto Martins.
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Brasília, 01 de setembro de 2025
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